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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Trata a presente licitação de Sistema de Registro de Preços que visa a Contratação de Empresa 

Especializada em fornecimento de Alimento (Leite Especial), para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de Viseu/PA.. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Inicialmente insta afirmar que o município de Viseu/PA, desenvolve suas atividades relativas à saúde 

pública dentro do prisma axiológico da gestão plena do sistema de saúde, dotando este ente federativo de 

mecanismos legais que lhe possibilita prestar ao cidadão um atendimento mais do que razoável, satisfatório. 

2.2 A justificativa para a solicitação em tela baseia-se no atendimento das necessidades desta Secretaria 

Municipal de Saúde do município de Viseu, referente a aquisição de alimento (leite especial) para crianças, 

suprindo as demandas da Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar. 

Haja vista, que a referida aquisição é imprescindível, pois, as fórmulas infantis são modificadas com nutrientes 

específicos para atender as necessidades nutricionais da criança no caso de alergia e intolerância 

alimentares, a maioria delas são isentas de lactoses, sacarose e glúten.   

2.3 A contratação de empresa especializada para fornecimento dos itens a serem licitados precisam atender 

satisfatoriamente os requisitos básicos como boa reputação no mercado, responsabilidade, disponibilidade e 

compromisso com os prazos estabelecidos, oferecendo autoconfiança e tranquilidade. Assim, a empresa 

contratada atendendo os requisitos ora referidos se demonstrará apta a realizar o fornecimento dos itens no 

referido Termo de Referência. 

2.5 Considerando o princípio da economicidade e demais princípios aos quais vinculam a administração 

pública; 

2.6.  A contratação encontra-se amparada pela da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

3. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

3.1 A entrega será de forma parcelada e deverá ser feita nas unidades informadas pelo setor requisitante. A 

solicitação será através de ordem de compra e/ou ordem de fornecimento. 

3.2. A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações mínimas constantes deste 

Termo de Referência e à proposta da licitante. 

3.3. O fornecimento deverá ser efetuado de acordo com a solicitação levando em consideração data e local 

de entrega citados no mesmo. 

3.4. Os pedidos serão parcelados, podendo ou não chegar até os quantitativos descritos. 

3.5. O produto deverá ser entregue acondicionados, sempre que possível em embalagens lacradas 

individualmente identificadas e em perfeitas condições de armazenamento; 
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3.6. O município se reserva no direito de rejeitar produtos fornecidos, caso esteja em desacordo com as 

especificações constantes do edital ou da proposta comercial e ou com prazo de validade inferior ao 

especificado, cabendo a licitante contratada sua substituição imediatamente, sob pena de multa por atraso 

e/ou sua suspensão do contrato, sem prejuízo de outras penalidades aplicáveis. 

3.7. Todos os produtos cotados deverão estar de acordo com as normas técnicas da Agencia Nacional de 

Vigilância Sanitária-ANVISA. 

3.8. As embalagens não podem apresentar-se violadas, com sinais de rompimento, aberturas ou furos. Devem 

ter a identificação do produto, nome do fabricante, endereço, CNPJ, prazo de validade, peso líquido, 

certificado de inspeção quando obrigatório, autorização dos órgãos competentes. 

4. METODOLOGIA  

4.1. A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade Pregão 

ELETRÔNICO, utilizando o Sistema Registro de Preços, observando os dispositivos legais, notadamente os 

princípios da lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Federal nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000, 

pela lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, também pelo Decreto Federal nº.  

7.892/13; Decreto 10.024/2019, Instrução Normativa 206/2019 e Decreto Municipal 036/2020 e pelas 

condições e exigências estabelecidas em Edital. 

5. JUSTIFICATIVA NA ESCOLHA DA MODALIDADE 

5.1. A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo licitatório justifica-se pela 

forma de aquisição dos bens e serviços comuns, tipo menor preço, uma vez que sua utilização é preferencial, 

segundo Decreto nº 10.024/2019 e Instrução Normativa 206/2019: 

“Art. 1º Este Decreto regulamenta a licitação, na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a 

aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, 

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe 

sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da 

administração pública federal. 

§ 1º A utilização da modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, pelos órgãos da administração pública 

federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos 

fundos especiais é obrigatória. 

            A adoção do sistema de registro de preço justifica-se pela forma de aquisição dos bens e Serviços, que 

terá previsão de entregas parceladas, segundo a nossa necessidade, conforme as disponibilidades 

orçamentárias, uma vez que segundo Decreto nº 7.892/2013: melhor se adequa a aquisição do objeto do 

certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir sobre as modalidades licitatórias 

de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, como está disposto nos autos 
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6. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO. 

6.1. O presente Termo de Referência com base no Sistema de Registro de Preços que visa a Contratação de 

Empresa Especializada em fornecimento de Alimento (Leite Especial), para atender as necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde de Viseu/PA. Conforme especificações e 

quantidades discriminadas abaixo 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
PREÇO MÉDIO 

01 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES E/OU CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA DESTINADA A 
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM RESTRIÇÃO 
DE LACTOSE E À BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES. XAROPE DE 
GLICOSE, ÓLEOS DE COCO, AÇAFRÃO E SOJA; LARGININA, L-
ASPARTATO, L-LEUCINA, L-ACETADO DE LISINA, FOSFATO DE 
CÁLCIO DIBÁSICO, L-GLUTAMINA, L-PROLINA, 
CITRATOTRIPOTÁSSIO, L-VALINA, ISOLEUCINA, GLICINA, L-
TREONINA, L-TIROSINA, L-FENILALANINA, L-SERINA, L-HISTIDINA, L-
ALANINA, L-CISITNA, L-TRIPTOFANO, CLORETO DE SÓDIO, 
LMETIONINA, ASPARTATO DE MAGNÉSIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
CITRATO DE CÁLCIO, BITARTÁRO DE COLINA, INOSITOL, CLORETO 
DE POTÁSSIO, VITAMINA C, SULFATO FERROSO, TAURINA, 
SULFATO DE ZINCO, L-CARNITINA, NIACINA, VITAMINA E, 
PANTOTENATO DE CÁLCIO, SULFATOS DE MANGANÊS E DE 
COBRE, VITAMINAS, 86, 82, 81 E A, IODETO DE POTÁSSIO, CLORETO 
DE ROMO, ÁCIDO FÁLICO, SELENITA DE SÓDIO, MOLIBDATO DE 
SÓDIO, VITAMINA K, D-BIATINA, VITAMINAS 03 E 812, 
EMULSIFICANTE ÉSTERES DE ÁCIDO CÍTRICO E ÁCIDOS GRAXOS 
COM GLICEROL. CONTÉM FENILALANINA. NÃO CONTÉM LACTOSE, 
GALACTOSE, SACAROSE, FRUTOSE E GLÚTEN. 400G. – NEOCATE 
LCP 

LT 550 R$ 293,45 

02 

FÓRMULA À BASE DE PEPTÍDEOS, COM FONTE PROTEICA DO SORO 
DO LEITE HIDROLISADO, PARA RECUPERAÇÃO NUTRICIONAL DE 
PACIENTES EM SITUAÇÕES NUTRICIONAIS ESPECIAIS. 
MALTODEXTRINA, PROTEÍNA DO SORO DO LEITE HIDROLISADA 
OBTIDA DO LEITE DE VACA, SACAROSE, TRIGLICERÍDEOS DE 
CADEIA MÉDIA, AMIDO DE BATATA, ÓLEO DE CANELA, ÓLEO DE 
GIRASSOL, CARBONATO DE CÁLCIO, HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO, 
ÁCIDO FOSFÓRICO, ÁCIDO CÍTRICO, CLORETO DE SÓDIO, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, BITARTARATO DE 
COLINA, VITAMINA C, CLORETO DE CÁLCIO, TAURINA, CARNITINA, 
SULFATO FERROSO, VITAMINA E, SULFATO DE ZINCO, VITAMINA A, 
NIACINA, PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
VITAMINA D, SULFATO DE MANGANÊS, VITAMINA 86, SULFATO DE 
COBRE, VITAMINA 81, VITAMINA 82, ÁCIDO FÁLICO, IODETO DE 
POTÁSSIO, SELENITA DE SÓDIO, CLORETO DE CROMO, 
MOLIBDATO DE SÓDIO, VITAMINA K, BIATINA, VITAMINA 812, 
EMULSIFICANTE LECTINA DE SOJA E AROMATIZANTE. 400G. 
PEPTAMEN JUNIOR. 

LT 250 R$ 342,14 

03 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES E DE SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES E/OU CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA DESTINADA A 
NECESSIDADES DIETOTERÁPICAS ESPECÍFICAS COM RESTRIÇÃO 
DE LACTOSE E À BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES. XAROPE DE 
GLICOSE, ÓLEOS DE COCO, AÇAFRÃO E SOJA; LARGININA, L-
ASPARTATO, L-LEUCINA, L-ACETADO DE LISINA, FOSFATO DE 
CÁLCIO DIBÁSICO, L-GLUTAMINA, L-PROLINA, 
CITRATOTRIPOTÁSSIO, L-VALINA, LISOLEUCINA, GLICINA, L-
TREONINA, L-TIROSINA, LFENILALANINA, L-SERINA, L-HISTIDINA, L-
ALANINA, L-CISITNA, 
L-TRIPTOFANO, CLORETO DE SÓDIO, LMETIONINA, ASPARTATO DE 
MAGNÉSIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, CITRATO DE CÁLCIO, 
BITARTÁRO DE COLINA, INOSITOL, CLORETO DE POTÁSSIO, 
VITAMINA C, SULFATO FERROSO, TAURINA, SULFATO DE ZINCO, L-
CARNITINA, NIACINA, VITAMINA E, PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
SULFATOS DE MANGANÊS E DE COBRE, VITAMINAS 86, 82, 81 E A, 

LT 25 R$ 196,00 
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IODETO DE POTÁSSIO, CLORETO DE ROMO, ÁCIDO FÁLICO, 
SELENITA DE SÓDIO, MOLIBDATO DE SÓDIO, VITAMINA K, 0-
BIOTINA, VITAMINAS 03 E 812, EMULSIFICANTE ÉSTERES DE ÁCIDO 
CÍTRICO E ÁCIDOS GRAXOS COM GLICEROL. CONTÉM 
FENILALANINA. NÃO CONTÉM LACTOSE, GALACTOSE, SACAROSE, 
FRUTOSE E GLÚTEN. 400G - ALFARÉ 

04 

FÓRMULA À BASE DA COMBINAÇÃO DE OHA E ARA, PREBIÓTICOS 
E PROBIÓTICOS, E QUE AJUDAM NO CRESCIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO DE CRIANÇAS COM DIFICULDADES 
ALIMENTARES. ÁGUA DEIONIZADA (LÍQUIDO), AMIDO DE MILHO 
(LÍQUIDO) OU XAROPE DE MILHO (PÓ), SACAROSE, CASEINATO DE 
SÓDIO, ÓLEO DE AÇAFRÃO, ÓLEO DA SOJA, ÓLEO DE COCO 
FRACIONADO, MINERAIS (FOSFATO DE CÁLCIO TRIBÁSICO, 
CLORETO DE MAGNÉSIO, CITRATO DE POTÁSSIO, FOSFATO DE 
POTÁSSIO DIBÁSICO, CLORETO DE POTÁSSIO, CITRATO DE SÓDIO, 
SULFATO FERROSO, 
SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE MANGANÊS, SULFATO CÚPRICO, 
CLORETO DE CROMO, IODETO DE POTÁSSIO, MOLIBDATO DE 
SÓDIO, SELENITA DE SÓDIO), CONCENTRADO DE PROTEÍNA DA 
SORO DE LEITE, VITAMINAS (CLORETO DE COLINA, ÁCIDO 
ASCÓRBICO, NIACINAMIDA, ACETATO DA ALFATOCOFEROL, 
PANTOTENATO DE CÁLCIO, CLORIDRATO DE PIRIDOXINA, 
CLORIDRATO DE TIAMINA RIBOFLAVINA, VITAMINA A PALMITATO, 
ÁCIDO FÁLICO, BIOTINA, VITAMINA 03, FILOQUINONA, 
CIANOCOBALAMINA), INOSITOL, TAURINA, PALMITATO ASCORBIL, 
L-CARNITINA E B-CAROTENO. 
NÃO CONTÉM GLÚTEN 400G- PEDIASURE 

LT 200 R$ 130,00 

05 

FÓRMULA DE AMINOÁCIDOS ELEMENTAR E NÃO ALERGÊNICA, 
NUTRICIONALMENTE COMPLETA, EM PÓ, PARA CRIANÇAS ACIMA 
DE 1 ANO DE IDADE COM ALERGIAS ALIMENTARES OU DISTÚRBIOS 
DA DIGESÃO E ABSORÇÃO DE NUTRIENTES. ISENTA DE PROTEÍNA 
LÁCTEA, LACTOSE, SACAROSE, GALACTOSE, FRUTOSE E GLÚTEN. 
XAROPE DE GLICOSE DESIDRATADO, ÓLEOS VEGETAIS (COCO, 
AÇAFRÃO, CANOLA), L-ARGININA, LLISINA, L-ASPATARTATO, L-
GLUTAMINA, LNEOCINA, CITRATO DE POTÁSSIO, FOSFATO DE 
CÁLCIO DIBÁSICO, L- FENILALANINA, CITRATO DE SÓDIO, 
LPROLINA, L- VALI NA, GLICINA, L-ISOLEOCINA, N-ACETIL-
LMETIONINA, L-TREONINA, CLORETO DE MAGNÉSIO, LHISTIDINA, L-
SERINA, L-ALANINA, CLORETO DE POTÁSSIO, L-TRIPTOFANO, 
BITARTARATO DE COLINA, LTIROSINA, CLORETO DE SÓDIO, 
VITAMINA C, L-CISTINA, TAURINA, SULFATO FERROSO, L-
CARNITINA, SULFATO DE ZINCO, INOSITOL, RNACINA, VITAMINA E, 
D-PANTOTENATO DE CÁLCIO , SULFATO DE COBRE E MANGANÊS, 
VITAMINAS 86,81 ,82,A, ÁCIDO FÓLICO IODETO DE POTÁSSIO, 
SELENITO DE 
SÓDIO, MOLIBIDATO DE SÓDIO, CLORETO DE CROMO, VITAMINAS 
K, BIOTINA, D, 812. NÃO CONTÉM GLÚTEN E CONTÉM FENILALANINA 
400G - NEO ADVANCE 

LT 300 R$ 327,71 

06 

FÓRMULA SEMI-ELEMENTAR, EM PÓ, ESPECIALMENTE A 
PREPARADA PARA CRIANÇAS COM DIARRÉIA GRAVE (AGUDA OU 
CRÔNICA). A PROTEÍNA É PROVENIENTE DE UM HIDROLISADO DE 
PROTEÍNA DO SORO DE LEITE. MALTODEXTRINA, PROTEÍNA 
EXTENSAMENTE HIDROLISADA DO SORO DO LEITE DE VACA, 
TRIGLICERÍDEOS DE CADEIA MÉDIA, AMIDO DE BATATA, ÓLEO DE 
CANOLA, OLEÍNA DE PALMA, GLICEROFOSFATO DE CÁLCIO, ÓLEO 
DE GIRASSOL, ÓLEO DE GIRASSOL DE ALTO TEOR OLÉICO, 
VITAMINA C, ÓLEO 
DE PEIXE, CLORETO DE SÓDIO, CLORETO DE POTÁSSIO, FOSFATO 
DE POTÁSSIO MONOBÁSICO, CLORETO DE MAGNÉSIO, TAURINA, 
ÓLEO DE MORTIERELLA ALPINA RICO EM ÁCIDO ARAQUIDÔNICO, 
BITARTARATO DE COLINA, FOSFATO DE CÁLCIO TRIBÁSICO, 
INOSITOL, SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, 
NUCLEOTÍDEOS, VITAMINA E, NIACINA, L-CARNITINA, 
PANTOTENATO DE 
CÁLCIO, SULFATO DE COBRE, VITAMINA 82, VITAMINA A, VITAMINA 
86, VITAMINA 81, SULFATO DE MANGANÊS, IODETO DE POTÁSSIO, 
ÁCIDO FÓLICO, 

LT 400 R$ 202,30 
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VITAMINA K, D-BIOTÍNA, VITAMINA D, CLORETO DE CÁLCIO, 
VITAMINA 812 E EMULSIFICANTE ÉSTERES DE MONO E 
DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS COM ÁCIDO CÍTRICO. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN. FONTE PROTÉICA. 400G. – PREGOMIN PEPTI 

07 

FÓRMULA INFANTIL PARA LACTENTES DE 0 A 6 MESES DE IDADE. 
COM PREBIÓTICOS. NÃO CONTÉM GLÚTEN. SORO DE LEITE 
DESMINERALIZADO *, LEITE DESNATADO *, MALTODEXTRINA, 
OLEÍNA DE PALMA, ÓLEO DE PALMISTE, ÓLEO DE CANOLA COM 
BAIXO TEOR ERÚCICO, ÓLEO DE MILHO, SAIS MINERAIS (CITRATO 
DE CÁLCIO, CLORETO DE SÓDIO, CLORETO DE MAGNÉSIO, 
CLORETO DE POTÁSSIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO, 
SULFATO DE COBRE, CITRATO DE POTÁSSIO, SULFATO DE 
MANGANÊS, IODETO DE POTÁSSIO, SELENATO DE SÓDIO), 
VITAMINAS (L-ASCORBATO DE SÓDIO, ACETATO DE DL-Α-
TOCOFERILA, NICOTINAMIDA, D-PANTOTENATO DE CÁLCIO, 
TIAMINA MONONITRATO, ACETATO DE RETINILA, CLORIDRATO DE 
PIRIDOXINA, RIBOFLAVINA, ÁCIDO N-PTEROIL-L-GLUTÂMICO, 
FILOQUINONA, D-BIOTINA, COLECALCIFEROL, CIANOCOBALAMINA), 
TAURINA, MIO-INOSITOL, L-CARNITINA E EMULSIFICANTE LECTINA 
DE SOJA. 800G- NESTOGENO 1 

LT 500 R$ 54,39 

08 

FÓRMULA INFANTIL PARA COMPLEMENTAR A NUTRIÇÃO DOS 
BEBÊS DE 6 A 12 MESES, QUANDO FOR NECESSÁRIO RECORRER À 
ALIMENTAÇÃO COM MAMADEIRA POR ORIENTAÇÃO MÉDICA. 
ENRIQUECIDO COM PREBIÓTICOS (FUNDAMENTAIS PARA A 
MANUTENÇÃO MICROBIOTA DO INTESTINO, DO SISTEMA IMUNE E 
DO ORGANISMO COMO UM TODO), FONTE DE PROTEÍNAS, FERRO, 
VITAMINAS E MINERAIS. 800G – NESTOGENO 2. 

LT 500 R$ 55,07 

09 

FÓRMULA INFANTIL COM 100% DE AMINOÁCIDOS LIVRES, COM 
LIPÍDEOS ESTRUTURADOS (Β-PALMITATO*), DHA, ARA E TCM. SEM 
LACTOSE. 
INDICADO PARA LACTENTES E CRIANÇAS DE PRIMEIRA INFÂNCIA, 
DE 0 A 36 MESES DE IDADE, COM ALERGIA ÀS PROTEÍNAS DO LEITE 
DE VACA E SOJA E ALERGIAS ALIMENTARES MAIS SEVERAS, COM 
COMPROMETIMENTO DO TRATO GASTRINTESTINAL E COM 
RESTRIÇÃO À LACTOSE. COMO FONTE DE PROTEÍNA TEM 100% 
AMINOÁCIDOS LIVRE. PRODUTO ISENTO DE FIBRAS E ZERO 
LACTOSE. DISTRIBUIÇÃO CALÓRICA POR EMBALAGEM PT 10% - 
13G/100G 
CH 45% - 57G/ 100G, LP  45% - 25G/ 100G, FONTE DE CARBOIDRATO: 
88% XAROPE DE GLICOSE, 10% AMIDO DE BATATA, 2% 
MALTODEXTRINA. FONTE DE LIPÍDEOS: 25% TCM, 22% ÓLEO DE 
GIRASSOL DE ALTO TEOR OLEICO, 20% ÓLEO DE CANOLA 16% 
ÓLEO DE GIRASSOL, 10% OLEÍNA DE PALMA 
6% ÉSTERES DE MONO E DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS 
COM ÁCIDO CÍTRICO 0,5% ÓLEO DE C. COHNII RICO EM DHA 0,5% 
ÓLEO DE M. ALPINA RICO EM ARA, 400G – ALFAMINO  

LT 100 R$ 286,66 

10 
FÓRMULA INFANTIL EM PÓ, PARA LACTENTES DE 6 A 12 MESES DE 
IDADE. COM PREBIÓTICOS, DHA, ARA E NUCLEOTÍDEOS. NÃO 
CONTÉM GLÚTEN, 800G NAN SUPREME 2,  

LT 100 R$ 136,44 

 

7. PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO.   

7.1. Aquisição será efetuada de acordo com a necessidade do órgão, a partir da assinatura do instrumento de 

contrato, conforme o caso. 

7.2. Os Produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal 

de Saúde, e deverão ser entregues na sede deste município;  

7.3. A entrega ocorrerá em horário comercial, de segunda a sexta-feira e, excepcionalmente, aos sábados e 

domingos e feriados, a critério da administração, em virtude da necessidade de serviço. 
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7.4. A aquisição do objeto deverá ser autorizada expressamente pela respectiva Unidade Administrativa da 

Secretaria de Saúde, através de requisição própria impressa em 02 (duas) vias contendo especificação dos 

produtos solicitados;  

7.5. O objeto deverá obedecer às exigências legais, normas e padrões de qualidade e especificações técnicas 

exigidas em Lei;  

7.6. A qualidade do produto fornecido é de inteira responsabilidade do contratado; 

7.7. A Fiscalização e aceitação do Objeto serão do órgão responsável pelos atos de controle e administração do 

contrato decorrente desta licitação, através de servidores. Sendo que os produtos serão recebidos depois de 

conferidas às especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de validade dos mesmos. 

O Veículo de transporte deverá ser em carroceria fechada, refrigerado (respeitando a temperatura de transporte 

do produto). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


